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1. INTRODUÇÃO

Terceiro Setor é um conceito e uma expressão de linguagem ainda não muito reconhecida pelos brasileiros. A designação do Terceiro Setor identifica área pertinente e implicada com a solução das questões sociais:

Primeiro Setor: é o Governo

Segundo Setor: é a iniciativa privada

Terceiro Setor: as organizações sem fins lucrativos

2. OBJETIVOS

O fortalecimento do Terceiro Setor nos dias atuais está diretamente ligado à expansão e qualificação de suas atividades. Sobretudo os repasses públicos pretendem:

- melhorar a qualidade e eficiência da gestão organizacional e dos programas sociais;

- incremento da base de recursos;

- sustentabilidade das entidades;

- viabilidade de condições para o aumento da participação voluntária dos cidadãos.

Para tudo isso temos uma legislação que norteia a natureza jurídica das relações destinadas a regular os repasses de recursos públicos: a lei de licitações (8666/93) e as leis municipais específicas destinadas ao Terceiro Setor.

3. CONVÊNIOS

Um dos instrumentos jurídicos pelos quais o Município pode implementar programas de atuação em conjunto com as entidades é o CONVÊNIO. Convênio é um instrumento de cooperação onde há interesses convergentes. É a maneira pela qual se dá, efetivamente, o repasse de recursos financeiros destinados a subsidiar ações públicas desenvolvidas em conjunto (ROSSI e CASTRO, 2006).

Não se trata de doação de recursos. No convênio, os signatários assumem obrigações para implementação do objeto, que é de interesse público,   conforme disposto no artigo 116 da Lei nº. 8.666 de 08/06/93.

Este manual tem por finalidade relacionar a documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Bariri para a formalização de Convênios e orientar as Entidades quanto a correta forma de apresentação dos documentos necessários.

Ressaltamos o fato de que as solicitações devem ser direcionados ao Executivo Municipal.

Uma vez autorizados, a Diretoria de Administração e Finanças comunicarão o atendimento do pedido.

4. FORMALIZAÇÃO DE CONVÊNIOS

O convênio a ser formalizado entre o Poder Público Municipal e a entidade deverá atender o artigo 10 da Lei Municipal nº4.034/2011.

Para a formalização de convênios é necessário que a entidade comprove sua capacidade de gerenciar e executar os repasses públicos, mediante apresentação dos seguintes documentos:

a) Ofício do Representante da Entidade solicitando a celebração do convênio para execução do Plano de Trabalho;

b) Cópia do Estatuto registrado;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício;

d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

e) CPF e identidade do representante;

f) Certificação da conveniada como entidade de utilidade pública e/ou entidade Beneficente de Assistência Social;

g) Certificado de Registro de entidade de fins filantrópicos ou registro no conselho municipal da área;

h) Certidão de regularidade junto à Secretaria da Receita Federal, Estadual e Municipal;

i) Certidão de regularidade expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

j) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

k) Certidão Negativa de Débito no INSS;

l) Certidão contendo o nome dos dirigentes e conselheiros da entidade e período de atuação;

m) Certidão contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade;

n) Certidão contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle administrativo, financeiro e de execução do convênio;

o) Declaração informando que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita;

p) Declaração de capacidade técnica, gerencial e idoneidade para execução do Plano de Trabalho e comprovante de prova de existência em quadro permanente de profissionais qualificados para execução ou manutenção das ações previstas no projeto;

q) Declaração de abertura de conta bancária específica para cada convênio;

r) Declaração de que os dirigentes da entidade não são agentes políticos;

s) Declaração que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a Assinatura do convênio, conforme rege a lei de licitações;

t) Declaração informando se a execução do Plano de Trabalho obedece o Princípio da Economicidade, utilizando para tanto índices nacionais, comparativos entre Municípios e outros meios que comprovem a vantagem econômica da celebração do convênio;

u) Atestado de funcionamento regular emitida por autoridade de outro nível de governo;

v) Plano de Trabalho em conformidade com o art. 116 da Lei Federal n° 8.666/93

Todos os documentos (certidão, declaração) deverão ser impressos em papel timbrado da entidade.

Alertamos também que durante toda a execução do convênio a entidade deverá estar em regularidade com o Governo Federal, Estadual e Municipal sob pena de suspensão dos repasses.

5. PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho é o instrumento que define as atividades, cronograma e razões da celebração do convênio. Para isso o Plano de Trabalho deve conter no mínimo:

- razões que justifiquem a celebração do convênio;

- Descrição completa do objeto a ser executado;

- Descrição das metas, qualitativa e quantitativamente;

- etapas e fases de execução do objeto;

- Plano de aplicação;

- cronograma de desembolso;

- previsão de início e fim da execução do objeto.

As irregularidades e falhas mais freqüentes na fase de pré-análise do Plano de Trabalho:

- Plano de Trabalho pouco detalhado;

- metas insuficientemente descritas, quantitativa e qualitativamente;

- não caracterização da situação de carência dos recursos;

- projeto básico incompleto;

- falta de comprovação da existência de contrapartida;

- orçamento subestimado ou superestimado;

- falta de publicidade do convênio;

As irregularidades e falhas mais freqüentes na execução dos convênios:

- realização de despesa fora da vigência do Convênio;

- saque dos recursos para pagamento de despesa sem que haja autorização para isso;

- utilização de recursos para finalidade diferente daquela prevista no convênio;

- transferência de recursos da conta corrente específica para outras contas;

- não aplicação da contrapartida;

- não aplicação dos recursos;

- não devolução do saldo financeiro;

- ausência de termos aditivos;

- despesa bancária paga com repasse do concedente;

- comprovante de pagamento através de simples recibo e não nota fiscal;

- pagamento de taxa administrativa;

6 - DOS PRAZOS

Para o ano de 2012 os prazos estabelecidos para formalização de convênio com o Município serão:

01/09/2011 a 16/09/2011– Entrega do Plano de Trabalho e formalização de convênio junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Bariri;

19/09/2011 a 07/10/2011 – Análise do Plano de Trabalho e documentação técnica pela Prefeitura Municipal;

10/10/2011 a 21/10/2011 – Correção dos Planos de Trabalho e reanálises;

24/11/2011 a 11/11/2011 – Análise do Plano de Trabalho pelos Conselhos Municipais;

14/11/2011 a 18/11/2011 – Elaboração dos Projetos de Lei;

24/11/2011 – Envio à Câmara Municipal dos Projetos de Lei.


Após autorização legislativa será formalizado a minuta do convênio conforme modelo deste manual.


Os prazos acima determinados tem por objetivo organizar os trabalhos da equipe técnica do Município, porém, caso seja necessário, poderemos alterá-los, desde que não prejudique a análise dos Planos de Trabalhos e documentação.

7 - MODELO DE OFÍCIO

Bariri,   de     de 2011.

Ofício Especial

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em obediência às instruções da Prefeitura Municipal de Bariri e do Tribunal de Contas do Estado, encaminhamos à Vossa Excelência, para apreciação a documentação necessária à celebração de convênio entre a (entidade) e o Município de Bariri a fim de (justificativa).

(A justificativa para o convênio deve ser descrita por meio do relato da importância do repasse no contexto do município, indicando sua participação na melhoria, bem-estar e qualidade de vida da população)

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

(Dirigente da entidade)

A Sua Excelência o Senhor

BENEDITO SENAFONDE MAZOTTI

Prefeito Municipal de Bariri

8 - CERTIDÃO CONTENDO O NOME DOS DIRIGENTES E CONSELHEIROS DA ENTIDADE E PERÍODO DE ATUAÇÃO

C E R T I D Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, Certifico que os dirigentes e conselheiros da referida entidade são:

Presidente:

Vice-Presidente:

Outros.....

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

9 - Certidão contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade;

C E R T I D Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que (nome do contador), CPF _____________________, CRC n° _______________ é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

10 - Certidão contendo o nome do GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO

C E R T I D Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, nomeio o Sr. __________________________, portador do CPF ____________________, como Gestor na Entidade pelo controle administrativo, financeiro e de execução do convênio celebrado a Prefeitura Municipal.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

11 - Declaração informando que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita

D E C L A R A Ç Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

12 - MODELOS DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, GERENCIAL E IDONEIDADE PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

D E C L A R A Ç Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do(a) _____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que o(a) ______________________________, dispõe de estrutura física e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial para a execução do Plano de Trabalho proposto, assumindo inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de contas, conforme documentos anexos.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

13 - Declaração de abertura de conta corrente específica:

D E C L A R  A Ç Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a conta bancária específica para o convênio proposto é:

Banco: Banco do Brasil 

Endereço: __________________________________________________

Município: __________________________________________________

Telefone: ___________________________________________________

Agência n°: __________________________________________________

Conta n°: ___________________________________________________

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

14 - DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRIGENTES DA ENTIDADE NÃO SÃO AGENTES POLÍTICOS

D E C L A R A Ç Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que não integram a respectiva diretoria agentes políticos do governo concedente.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

15 - Declaração que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a Assinatura do convênio, conforme rege a lei de licitações:

D E C L A R A Ç Ã O

_________________________________, presidente/diretor/provedor do (a) _____________________________, CPF __________________, declaro para os devidos fins e sob penas da lei, que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do convênio com a Prefeitura Municipal de Bariri e recebimento de recursos públicos municipais, conforme previsto no art. 2° da Lei Federal n° 9.452/97.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação

16 - ATESTADO de funcionamento regular, emitida por  autoridade de outro nível de governo

= ATESTADO DE FUNCIONAMENTO =




Atesto, para os devidos fins, que a entidade ____________________________________________, com sede __________________________________, nesta cidade de Bariri, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, está em pleno e regular funcionamento há mais de _____ anos neste Município de Bariri.

Bariri, _____ de _______________ de 2011.

Assinatura e carimbo ou identificação da Autoridade

17 – MODELO DE Minuta de Convênio (sujeito a alterações conforme entidade)

CONVÊNIO N°: _____/2012.

CONVÊNIO QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE BARIRI E A “______________________”, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº _____, DE ___ DE __________ DE 2.011, E CLÁUSULAS ABAIXO QUE RECIPROCAMENTE ACEITAM E OUTORGAM.

1.  DAS PARTES

Município de Bariri, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.181.376/0001-40, com sede à Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº 126 – Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Benedito Senafonde Mazotti, brasileiro, casado, administrador Público, portador da cédula de identidade RG nº 9.739.011 e do CPF nº 882.507.098-53, residente e domiciliado nesta cidade de Bariri/SP, sito à Rua Guaicê Giacone Bighetti, nº 261 – Jardim Maria Luiza, e a ____________________, inscrita no CNPJ nº ____________________, com sede a __________________, neste ato representado pelo Sr. _______________________, Presidente da referida entidade, brasileiro, portador do RG nº _________________, CPF nº __________________, residente e domiciliado sito à _______________________, celebram o presente CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir:

2 – DO OBJETIVO

Este convênio tem por objetivo ____________________________________________.

      3.  DO OBJETO

Para a consecução do objetivo, o Município de Bariri, irá repassar, em parcelas, as verbas suficientes para cobrirem as despesas com a execução dos Programas.

      4.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

4.1 – Repassar a _________________________, o valor de _________________ (________________).

4.2 – Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da conveniada, a fim de atender os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos no Plano de Trabalho apresentado.

4.3 – Publicar o extrato do convênio na imprensa oficial.

    5. DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

5.1 – Comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão de repasse.

5.2 – Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela Administração Pública, no que dispõe a Lei Municipal _____________, de _____ de ____________ de 2.011.

5.3 – Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em anexo, mediante a contratação dos profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos.

5.4 – Apresentar em qualquer época os documentos solicitados pelo Município a fim de comprovar a capacidade técnica e idoneidade da entidade junto ao órgão público.

5.5 – Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente convênio.

5.6 – Efetuar todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente convênio na conta bancária do item anterior.

5.7 – Prestar contas de forma integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício seguinte.

5.8 – Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações correspondentes até 31 de janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados.

5.9 – Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho.

5.10 – Comunicar ao Município do encerramento das atividades da entidade.

5.11 – Atingir a(s) meta(s) conforme Plano de Trabalho.

5.12 – No ato do recebimento do repasse mensal a entidade, através de seu presidente e gestor, deverá apresentar uma declaração informando sobre a regularidade da execução do convênio.

      6.  DA VIGÊNCIA

A vigência do presente Convênio é de ________ meses a partir de _____ de _________ de 2.012 com término em ____ de ______________ de 2012.

       7. DAS DIPOSIÇÕES FINAIS

7.1 – Fica fazendo parte integrante deste instrumento, a Lei Municipal nº _______, de ___ de ______________ de 2.011.

7.2 – O não cumprimento das cláusulas deste convênio implicará na sua rescisão.

7.3 - Fica eleito o Foro desta Comarca de Bariri para dirimir as questões oriundas do presente convênio, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que venha a ser.

                  E assim, por se acharem conveniadas, firmam o presente em 03 (três) vias, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Bariri, ____ de ____________ de 2012.

Município de Bariri

BENEDITO SENAFONDE MAZOTTI

Prefeito Municipal

ENTIDADE

Testemunhas:

_________________________                                               _________________________

NOME E RG                                         


NOME E RG

18 – PRESTAÇÃO DE CONTAS

a) Ofício do representante da entidade encaminhando a Prestação de contas;

b) Anexos 7, 16 e 17 da Instrução 02 / 2008 TCE;

c) Comprovante de atendimento da Lei Federal n° 9.9.452/97;

d) Relatório Anual da entidade sobre as atividades desenvolvidas com os recursos próprios e públicos;

e)   Conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica;

f) Publicação do Balanço Patrimonial de dois exercícios anteriores;

g) Quadro de Pessoal;

19 – ANEXO 7 IN 02/2008 TCE 

ANEXO 7

REPASSES AO TERCEIRO SETOR

RELAÇÃO DOS GASTOS

ÓRGÃO CONCESSOR:

TIPO DE CONCESSÃO: (*)

LEI AUTORIZADORA:

OBJETO:

EXERCÍCIO:

ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

CNPJ:

ENDEREÇO e CEP:

RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE:

VALOR TOTAL RECEBIDO:

DATA DO DOCUMENTO
ESPECIFICAÇÃO DO DOCUMENTO

(NOTA FISCAL, RECIBO)
NATUREZA DA DESPESA RESUMIDAMENTE
FONTE

(**)
VALOR







TOTAL


LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura)

(*) Auxílio, subvenção ou contribuição.

(**) Fonte de recursos: federal, estadual ou municipal.

20 – ANEXO 16 IN 02/2008 TCE

ANEXO 16

CONVÊNIOS COM O TERCEIRO SETOR

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

ENTIDADE CONVENIADA:

CONVÊNIO N°(DE ORIGEM):

OBJETO:

ADVOGADO(S): (*)

Na qualidade de Convenente e Conveniada, respectivamente, do ajuste acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

LOCAL e DATA:

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE: (nome, cargo e assinatura)

ENTIDADE CONVENIADA: (nome, cargo e assinatura)

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído.

21 – ANEXO 17 IN 02 / 2008 TCE

ANEXO 17

CONVÊNIOS COM O TERCEIRO SETOR

DEMONSTRATIVO INTEGRAL DAS RECEITAS E DESPESAS

ÓRGÃO PÚBLICO CONVENENTE:

ENTIDADE CONVENIADA:

CNPJ:

ENDEREÇO e CEP:

RESPONSÁVEL(IS) PELA ENTIDADE:

OBJETO DO CONVÊNIO:

EXERCÍCIO:

DOCUMENTO
DATA
VIGÊNCIA
VALOR - R$

Convênio nº




Aditamento nº




Aditamento nº




DEMONSTRATIVO DOS REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS

ORIGEM

DOS RECURSOS(1)
VALORES PREVISTOS – R$
DOC. DE CRÉDITO Nº
DATA
VALORES REPASSADOS – R$



















RECEITA COM APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS REPASSES PÚBLICOS


TOTAL


RECURSOS PRÓPRIOS APLICADOS PELA ENTIDADE


(1) Verba: Federal, Estadual ou Municipal.

O(s) signatário(s), na qualidade de representante(s) da entidade conveniada:

(nome da entidade)

vem indicar, na forma abaixo detalhada, a aplicação dos recursos recebidos no exercício supra mencionado, na importância total de R$ ______________ (por extenso).

DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS REALIZADAS

CATEGORIA OU FINALIDADE DA DESPESA
PERÍODO DE REALIZAÇÃO
ORIGEM DO

 RECURSO(2)
VALOR APLICADO

R$ 





















TOTAL DAS DESPESAS


RECURSO PÚBLICO NÃO APLICADO


VALOR DEVOLVIDO AO ÓRGÃO CONVENENTE


VALOR AUTORIZADO PARA APLICAÇÃO NO EXERCÍCIO SEGUINTE


(2) Verba: Federal, Estadual, Municipal e Recursos Próprios.

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que a despesa relacionada comprova a exata aplicação dos recursos recebidos para os fins indicados, conforme programa de trabalho aprovado, proposto ao Órgão convenente.

LOCAL e DATA:

DIRIGENTE: (nome, cargo e assinatura)

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL: (nomes e assinaturas):
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